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LEI Nº 23 .143, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Dá denominação ao trecho da Rodovia MG-060 que liga o 
Município de Papagaios ao Município de Pompéu .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominado Cláudio valadares Filgueiras o trecho da Rodovia MG-060 que liga o 

Município de Papagaios ao Município de Pompéu .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .144, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Institui o Dia Estadual de Combate ao Feminicídio .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído o Dia Estadual de Combate ao Feminicídio, a ser realizado anualmente 

no dia 23 de agosto .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .145, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Serviço Integrado 
de Saúde Dona Maria Modesto Cravo, com sede no Muni-
cípio de uberaba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Serviço Integrado de Saúde Dona Maria 

Modesto Cravo, com sede no Município de uberaba .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 24 .146, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Grupo Felicidade Não Tem 
Idade, com sede no Município de Guarda-Mor .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Grupo Felicidade Não Tem Idade, com sede no 

Município de Guarda-Mor .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .147, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de Buritis, com sede no Município de 
Lagamar .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais de 

Buritis, com sede no Município de Lagamar .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .148, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Rural dos Moradores do Bairro São Pedro, com sede no 
Município de Itajubá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Rural dos Moradores do 

Bairro São Pedro, com sede no Município de Itajubá .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .149, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Sociedade Mantenedora 
do Instituto Educacional Barreiro Grande, com sede no 
Município de Três Marias .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Sociedade Mantenedora do Instituto Educacional 

Barreiro Grande, com sede no Município de Três Marias .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .150, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Policiais e 
Bombeiros Militares de Barbacena e Região, com sede no 
Município de Barbacena .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Policiais e Bombeiros Militares de 

Barbacena e Região, com sede no Município de Barbacena .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .151, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais do Projeto de Assentamento vinte e 
Seis de Outubro, com sede no Município de Pompéu .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Pro-

jeto de Assentamento vinte e Seis de Outubro, com sede no Município de Pompéu .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .152, DE 14 DE DEZEMRO DE 2018 .

Altera o art . 1º da Lei nº 15 .124, de 24 de maio dezembro 
de 2004, que declara de utilidade pública a entidade Dis-
pensário São vicente de Paulo, com sede no Município de 
Patos de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – O art . 1º da Lei nº 15 .124, de 24 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Lar vicentino Padre Alaor, com sede no 

Município de Patos de Minas .” .
Art . 2º – A ementa da Lei nº 15 .124, de 2004, passa a ser: “Declara de utilidade pública a entidade 

Lar vicentino Padre Alaor, com sede no Município de Patos de Minas .” .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .561, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Institui Órgão Consultor do Conselho Superior, no âmbito 
da estrutura complementar da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe conferem 
os incisos vII e xIv do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 17 da Lei Comple-
mentar nº 129, de 8 de novembro de 2013,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica instituído o Órgão Consultor do Conselho Superior, no âmbito da estrutura comple-
mentar da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG .

Parágrafo único – O Órgão Consultor do Conselho Superior da PCMG ficará diretamente vincu-
lado ao Conselho Superior da PCMG e terá como atribuição prestar-lhe suporte técnico no desempenho das 
competências previstas no art . 26 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013 .

Art . 2º – O Órgão Consultor do Conselho Superior será composto por aqueles que tenham exercido 
o cargo de Chefe da PCMG, pelo interstício mínimo de dois anos, e que não tenham preenchido os requisitos 
legais para a aposentadoria quando exonerados do cargo .

Art . 3º – Os integrantes do Órgão Consultor do Conselho Superior somente poderão exercer outras 
atribuições, cargos, encargos ou funções, diversas das previstas no parágrafo único do art . 1º, mediante pedido, 
exceto em casos de mobilização geral .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 14 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .562, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 19, de 9 de 
dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – O inciso II do caput do art . 96 do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido da alínea “d” com a seguinte redação:

“Art . 96 – ( . . .)
II – ( . . .)
d) arquivos digitais referentes aos demais documentos fiscais eletrônicos emitidos;”.
Art. 2º – O inciso I do § 9º do art. 130 do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação, ficando 

o referido artigo acrescido do inciso XXXVIII e dos §§ 11 e 12 a seguir:


